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JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

 

 
 

A não elaboração de um Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a contratação direta de 

empresa especializada em gestão pública na prestação de serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, através da assessoria técnica e administrativa na 

formação e treinamento, suporte e acompanhamento regular do portal da 

transparência, portal de notícias (sitio institucional) e do registro e controle patrimonial 

da Câmara Municipal de Nova Santa Rita/PI, considerando a nova Lei de Licitações e 

Contratos, inicialmente, se baseia nas disposições do inciso I, art. 72 da lei n. 14.133 

que trata da formalização dos processos de contratação direta elucidando que tais 

contratações devem ser formalizadas pelo “documento de formalização de demanda 

e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo”. 

 

Portanto, considerando que: 

 

1. O objetivo do legislador com a inclusão do ETP na Lei nº 14.133/2021 foi 

de assegurar que as contratações sejam realizadas com base em uma 

análise aprofundada e criteriosa das necessidades da administração 

pública, incluindo a avaliação da viabilidade técnica e econômica, a 

identificação de soluções mais eficazes e eficientes, e a prevenção de 

riscos. 
 

2. A natureza do serviço é direta e claramente definida, com objetivos 

específicos e bem delineados, não necessitando de um estudo 

aprofundado para identificação das necessidades, haja vista as previsões 

inscritas nos artigos 18, §1º, inciso X e 169, §3º, inciso I. 
 

3. A contratação é mais descomplicada e potencialmente positiva do que 

outras contratações que exigem um ETP, como grandes obras ou serviços 

técnicos complexos. 
 

4. A contratação é considerada indispensável, especialmente em resposta à 

mudança legislativa e operacional, o que torna a elaboração do ETP um 

processo potencialmente demorado, desnecessário e burocrático para a 

efetivação do objetivo desejado. 
 

5. A Administração Pública, em geral, já possui experiência em contratar 

esse tipo de serviço, portanto, é possível inferir que já existe um 
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COnhecimento acumulado suficiente que dispensa a necessidade de um

ETP detalhado.

6・ A elabo「a辞O de um Te「mo de Referencia abrangendo os requisitos

inscritos no art. 6O incisoXX町bem ∞mO nO art- 92 da Lei nO 14"133/2021,

PromOVe maio「 eficiencia, e∞nOmia e transpa鳴ncia no uso dos rec鵬O§

P軸∞S, garantindo que a contrata9fro p曲ca atenda de maneira d軸va

as demandas e aos inte「esses p軸cos.

Alem disso, O baixo valor da contrata鈎O em tela 6 capaz de jus珊Car a naO

elabora9aO do Estudo T6cnico PreIiminar (ETP).

Nesse sentido’uma abordagem simp晒鍛d魯(叩e dispensa自e軸o憾軸do

ETP) deste processo de contrataeao pe「mite uma resposta fapida e e軸enteお

neCeSSidades desta ∞ntrata辞O, mantendo a confo「midade com a legisla軍都vigente,

uma VeZ que a elabora9§O de um E丁P compIeto e preciso demanda dedica辞o de

tempo e esfo鳴o conside「avel por parfe dos profissionais envo欄os, a軸de ga「antir

que todas as variaveis e considera96es sejam devidamente analisadas e

docu mentadas.

Assinl, COnSiderando a onerosidade da elabora9aO do Estudo T6cnico

P圃mjnar (ETP), dada a natureza direta e espec緬ca直em como o baixo ris馳deste

tipo de ∞nt胎ta辞O, n釦e proporciona! aos beneficios.
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